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AUTORIZACÃO PARA LICITACÃO

Pitanga, 30 de março de 2023.

DE: PRESIDENTE

PARA: PREGOEIRO E COMISSÃO DE APOIO

Prezados Senhores:

Considerando as informaçôes e pareceres contidos no presente

processo, AUTORIZO a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto

registro de preço para futura e eventual aquisição de gêneros alir,nentícios, utensílios para

cozinha, material de limpeza, material de expediente, material'elétrÍco e€letrônico da

Câmara Municipal de Pitanga, nos termos da legislação vigente.

O pregoeiro e a comissão de apoio são aqueles nomeados pela Portaria

ne 5, de 6 de janeiro de 2023.

Encaminhe-se ao Pregoeiro e a comissão de apoio para as providências

necessárias

O sistema de gestão pública utilizado pela Câmara MunicipaÍ (elotech) é

licitado e gerenciado pelo Podei Executivo, etendendo ao § 6e do art 48 da Lei

Complementar ne 101, de 4 de maio de 20001.

' A utilização da plataforma BLL Compras, no' caso específico dessa

licitação, conforme já foi mencionado no memorando 1e 2/departamento de

administração, deve-se ao fato de que a plataforma que hoje utilizamos para

realização de pregão eletrônico (Comprasnet) não 
.possui 

integração com o atual

sistema Oe gestao pública utilizado pela Câmara fUunicipal de Pitanga (elotech), sendo

necessário lazer o cadastramento de tudo de forma manual em cada plataforma.

r ag §e Todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, incluídos autarquias, fundações públicas,

empresas estatais dependentes e firndos, do ente da Federação devem utilizar'sistemas únicos de

execução orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, resguardada a

autonomia."
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Com a BLL Compras não será necessário refazer o trabalho em cada

plataforma, pois ela possui essa integração com a elotech.

A BLL Compras trata-se de uma associação civil sem fins lucrativos e,

conforme anexo, apresenta planilha de custos inerentes à disponibilização da

plataforma.

Na planilha apresentada seus custos mensais são de R$ 624.00Q00 e

'acrescenta que os valores que superam o custo mensal são reinvestidos no

melhoramento da plataforma e de sua utilização.

Embora haja a cobrança de taxa do licitante, importante destacar que o

percentual é somente cobrado do licitante vencedor, havendo, ainda, um teto redutor.

A alimentação manual de cada um doà sistemas pode incorrer.em erros,

pois são mais de 130 itens e cada item pode ter lances de diversos fornecedores.

Assim, entendo que é pla vel a utilização do sistema BLL compras para

esta licitação

Rodrigues de Lima

Presidente

Vald
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Bolsa de Licitacócs
do Brasil "

ROSICLÉK QQ ROCIü COffADIf{

onri*ro*iü do Rcdsm üvil
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Cenírulo I/''
DENOMIN.{ÇAO, SEDE E FIN§

-, l

ArL lô. BOLSA DE LICITAÇÔE§ & L,f,ILOE§ DO BRASII,, nesre ato desigmàa simplesmenre conro

BOLSA DE LICITA§ÕES OO BRA§IL "íLL', inscrita no CNPJ sob ho 10.508.84-1/0002-38 é uma

' associação çivil sem fins.lucrativos, cle duração por tempo indeterminádo, com sua 
-matriz, 

sede e lbro na

avenida Camil_o Di Lellis. 348. lo andar. iala 109 e 1.15, bairro C'entro, Pinluis-Pr, Cep 83 323-000 e {ilial.

insçrita'no CNPJ sob nu 10.508.84.1/0001-57. Corn-sede á R, S*t" de Seternbro, S4CI2,cjtos 75i7ó, P

andar, bairro Batel, (luritrba:pr. Cep S0 240-000.

ArL 2o. A *BLL,- tem pdr objeto sociel a disponibilizrçâo da ticcoça de uso de uin strviço de softwlre
(Sistemâ Eieirônico de Lieitações) que âutomrtizâ- o procerso de licitaçâo em equisições e

contrrtaç{ct de seniços. procc§so este realbedo sob as dcfiniçõcs des modalidadcs admitidsr eÍn lei
e.conduzido pdas instituiçôes promotores de liciteçõcs de domínio público ou privedo.

á,rt. 30. No desenvolvimento «le suas atividades, a "BLL- observ'ará cls princíplos da legalidade,

' ' 
impessoalidade,-moralidade, publibidac{e. eJonomicidade e ds.'efiçiênÇia.

Ârt. 40. Alllm cle cumprir sua finalidade, a "BLL- ôrganizar-se-á ern tantas unidades quantes se lizerem

necessárias presestes ern qualquer parre do territôrio. rracjopâ|, as quais serão regidas pelas disposições

eststutárias. I

' P*rágrefo írnico: A *BLL" nãq possui qualquerrestrição quaqtó a utilizaçào de seu sistema por corretoras

Eventuais ,o*iroru* que tiverem intÊÍes$e em repràsentar licitantes a- fi'm de participar de prrressos

hcttatonos que üllizem o Sistema Eletrônico de Liciuçôes da "BLL' devem estabelecer seus contratos

diretamente con tâis licitarttes. não lravendo qualguer dependência ou obrigção junto à *BLL, para que

C*pítdo fI
AS§OC|ÂDO§

I

. ' Art. 50. O (uadro *àciat aa':.BLL', será composto pelas ssguintes Êatq1oriâs de associados:

L * Aseocirdos lirlituidortr. seÍào considerados associados irstituidores pessoss fisicas ou jurídicas

detentoras dos titulos parrimoniais de número 0Ol a 0t5, nor g,rais constam,.expressameDte, menção

a qualidâde de instituidorl

marção a qmlidade de operador.
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' Bolsa de Lititações
do Brasil '

ítoslctÊR Do ROCTC C0flÁDlri
Oltdâl DsliíXrC, óo Rrgisrro Civ,l
Psnor j_Sldlca e Tltulor r
Documaqlda da Plnliris - pR

,
ParÁgrefo único: Os Associados Operadores rçrao denominadm "Células de Apoio" rru "Correiorss"'. cuje

obrigaçâo consisÍe eÍrl fomentaÍ e realirpçào de pregôes e demais modalidades, nos termos previstos neste

Estatuto Social -
Art. 60. A admissão de assoçiadú celulas de apoio (corretoras),dar-se-á mediinte o pagaTn€nto do yalor

nominal do tiurlo patrimonial, a scr {ixado p-eriodicamente pelo Conselhs áe Administração da "BLL'.'
P*rigrefo único. Caso a admissào de associados celulas de apoio decorra de transferência de titulo

patrimonial detido por associado coÍlstalte do quadro soclal; a *BLL' coblará do novo titular do titulo

(adqu'irente) tâxâ sobre a transferência do. respectivo tiurlo patrimoriatr, fixada nos moldes previstos no

c'uput deslc artigo.

Art ?o. A admissâo de novo assirçiado deverà ser aprovada pelo Ccnselho de Adntinistraçãq observando-

seos criterios estabeleci{os'no Estau.rtci §ocial e dernais lesoluções deste Cônselho para a respec-tiva

admissao.

ÀrL,8d. Aprovada a admissão na forma do anigo *t".iàr, o assqgiadr: selehconrar'á no pleno goro dos .

, direitos e deveres estabeleüidos no Estatuto Social da *BLL"

Art 90. §ão direiros de todos os associados da"Bfl": t

[ ' Participar, votar,e ser votado nas Assembleia§ Crerais,-desde que em dia com suÍts obrigações

estatüáriâs; t

il. Utilizarem-se dos serviçosc receberem informações sobre as aüvidaães desenvolvidas pela "BLl.';

III. Frequentarem o recinto da associação: . \

Parágrafo único. Os Associados Operadores (celulas de apoio) deverão designar, dehtre as possoas

capacitadas paÍs tanto, g Íepr€s€nte paÍa exe.rcer os dircitoe e os $evere previsbs no Estatuto Social.

Adminisraeão

IL Vaar proposta de reforma do Estanrto Social.

Perágrafo único. As prermgativas estâtoídas nos incisos Í e tl zupra serão erercidas dasde que consenüdos

pela maioria absoluia dos associadqs instituidores .

Àrt I t. §âo deveres de todos os associados da "BLL':

L Cumprir rígorosam«rtg no que lhe diz resBeito, o prdsÊnte Esfituto, bem como o Regimento lnterno

da "BLL" e âs deliberbçôes do Conselho de Adminislração, Assemblcia Geral. e demais órgàos

competentes. propugnando tambern pelo seu cumprimenlo.

Cumprir exalâ e pontualmcntc as operações eÍ'eruadas pela "BLL*,

Srrbordinar-se à flrscalização dos tl-gâos de adrninistração da'BLf,", prestando bs esclarecimentos

e informaçõas que lhes fcnem requeridas pela "Bl,L"; I

Accitar a intcnençâo da "BLL" nas pendência.§ em que seja parte. acatando a deçisão que vier a ser

proferida. r
II
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IV. Pela dissoluçào da "Bl,l,", na fonna,previsto no Capitulo lX

Ârt. 14, Sào morivos de exclusão da qualidade de assoçiado:

I. A púrica de atos lesivos aos interesses e fins da "BLl,' r)u que possam ciesonráJa ou prejudicáJa,

II. A vioidção inlenr-.ional do Estatuto e regulamentos da "Bl,l,* e o não curnprimerrto das obrigaçóes

sociais que eles irnpõern. '

§, lo. A exclusão do associado Íàr-se-á mediante aprovação da maioria. sirnples do Conselhrr cle

AdminisÍgaçâo

- § 2o..Da decisão que.aprovar a exclusão poderá ser intelposto recurso, no prazo de I 5 (quinze dias),

. contados da comunicação da decisão. para a Assembleia àeral. hipótese ern que para a exclusão deverá

haver aprovaçâo de2l3 da*presentes à Àsrernbleia Geral. Art t§ Nos casos preüstqs no Aí. 14 será

dapa gnranúa de def'esa ao arguido, ciertificartdo-o corn anrecsdência de lO (dóz) dias para que apresente

clofesa ao Corisetho tte Administração que tratará de sua exclusão.

Árt. tó. Deliberada a exêlusão nos termoí previstos no aí- 14, só a Âssernbfeia Geral poderá readmitir o

associado excluído rnediante aprovação dc 2/3 dos participantes

Arl l?" Qualqueras§ociadn poderá renunciar a suacondiçâo, bastando, para tanto, apresenlar, por escrito

e com artecedência miniora de 6{l (remotâ) dia§, declaração de'renúncia ao Ctrnselho de Adniirtistraçã-o.
t,I -' CapÍtu6 IIr t '

't
ATIMINISTRAÇÃO, ORÇANIZÀÇÃO r CONSELITOS 

,

t

Art. l& Sâo órgãos da administração;

Bolsa de Licitacôes
do,Brasíl "

0frcül Dosqnada &r Rogstr:,' ',í;
Porcoa jq$dict: c Íltulti u

ilocumertbÉ rlri ilinhais' ^ rÊ

12. A:'BLL:' não responde, solidária ou subsidiariarnenre, pelas obrigações contÍâidâs por'seus

açociadoq representantês e participantes dos mercados por.ela artministrados tgualmente. os associados

não respondeq,r, solidária ou &bsidiariamente, pelos encargos da "BLL'.
.l

Parágrafo único. ()s"associados que sâusasm prejuizos a t*rceifoq pff atos nâo autorizados pelo pÍêsente

Estatuto Social.responderào pessoalmente pôlos mesmos, sem prejuizo das sanções estatuuirias

Art. 13, A quaiidade Ae associado perde.se: 
.

t 
I: I Pela rnone, no càso de pessoa fisi+a, otr dissolução ou Íalência, no caso de,pemoasjuridicas,

IL Pela exclusào.

lII. Pela renúncia espontànea.

I. Assernbleia Geral;

lL Conselho de Administração.
I

III. Conselho Fiscal. '

§ !o. O orgão deliberativo máximo da "BLL' e a As.çembleia Geral, e a gestâo de seus negócios será feita

pq' seu Conselho de Administração, so! t fiscslinÂção do C.onselho Fiscqi.

Cepitulo IV

A§§DI!ÍBLEIÀ GERAL

Art. 19. Os assqciados reunir-se-ão ern Assqnbleia Gersl Ordlnária uma vez por âno, na primeira
guinzena de março, e em caráter extraordinário tastas vezes quantas sejam nece*sárias

.! e
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Ptrágrafo úniio. A çada S(cinco) anos, na prirneira quinzêna de jgnho, os associados reurürlse-ào em

Asrrntrleia óeral csn 9 Íim dE eleger a composição do novo Conselho de Adnrinistração. observaclo o

disposto neste Estatuto Social.

lrr. ZO. Competd à Assembleia Ceral:lDlgt& uerât:

t Eleger e destituir o Conselho de Admini.*raçan, o Conselho Fiscal, nb. número previsto neste

Estatuto, observando'se o disposto no art. 10. I;

Aprovtr o Regimento lnterno da':BLL';

Examinar, discutir 6 votar o relatório do Coluselho

geral, relativos ao exercioio anterior.

d1 Administraçâo, as stras coÍrlas c o balanço

I\". 'Examinar, disq.rür e votar profl)stas de alteração estatutaria, bem como-a fixação dos valores dos

títulos patrimoniais:

V. Deliberar sobre a readmissào de associado excluido da "BLL!;.

VL Fixai çom base no balanço levantadq o CIL) lpattimônio líquido da 'BLL-. anjo valor, pssir4

, apurado. permanecerá em vigor ate que outra assegnbleia o attere;

VII. Dispor sobre a desinação do patrimônio da "BLL-, em caso de sua dissolução;

YIIL üspor'sbbre a alianaçâo ou oneração de bsns imwe{s;

IX. Dispor sobre a fusilo ou a incorporação que envolva a "BLL'. ou, ainda, a sua dissolução, mediante

. deliberaçáoZ/3(doisterços)dosassociados.

Afi. 21. A Assemblçia Geral será convocada pelo Consetho de Admí.nistração. atravé§ de seu Presidente.

por oficio circr.rlar dirigido aos associados com a ante(bdência minima de 7 (sete) dias irteis da'data de stra

realização e afrxado, pelo ntesrno prazo, rta sede da "BLL'.

Panigrafo único. A Assembleia Geral Exrraordinária podení ser convocada'pelo Consetho de

Adminisração, através de seu Presidente, ou por zulicitação de 2/5 (dois quintos) do qufldro social com

direito a voto, em comunicação dirigida ao Presidcnt! do Conselho de Administraçilo, que deverá tomaÍ as

providências de convocação derrtro do prazo n-táximo de.l0 (trinta) dias.

ÂrL 2L Àssembleia Geral, presidida pelo Presidenie do Conselho de Administraçôo. instalar-se-á, em

primeíra convocação com a presença de, no minimq 3/a(fês guanos) dos associados com direito a voto e.

an segunda, com qualquer númerode associadoo, seguindo-se a convocaçâo de secretário para lavrar a at&

escolhido pelo pre§dente.

§ lo. Na au-sência do Presidente do Consetho de Adminístrâção, qualquer outro Çonselheiro poderá ser

escolhido, pr deliberação da mêioria entre os'presontesr para presidir a Assernbleia Geral.

§ 2o. Antss de instalar-se a Assembleia Geral, os associados deverâo assinar correspondente Lista ile

Presenças. 
;

Art. 23. A cada título purim,onial pres«rte à Assembleia. dará direito & um único vcrto.

§ lo. Somente será admitido na Assembleia Geral o represet)tente da pessoa juridica ou aquele que tiver

poderes gspecificos, através de prourraçâo, sendo expressarnente vedado a representação por

substabeleçimento

I
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5'2o. No caso da pessoajuridica associada, so poderá haverim úniço répresentante cnrrespondente a cadai

tínrlo- na R,ssenrbleia Geral, obsiervando-se o disposto no parágrafo único, do art. 9, ou procuratlor com

poderes específicos para agueJa assernbleia.

§ 3o. As delibeláções da Assernbleia Geral ser$o tunadas por rnaioria de votos dos presentes, cúendo ao

Presidente do Co.nselho de Administração o desempate, caso este ieor"

. Cap.itulo'V

coNsELHO Df, ADMINT§TRÂÇÃO

de Administrâ€o-será conrpostô por 2 (dois) merrbros

Bolsa de Licitaeórx
do Brasil '

Presidente e I (unr) Co*selheiro de Adiniqisrraqão titular.

§ lo. Os ! (dqris) membros efetivos do Conselho de Administração, Presidentó e Vice-

Presidentq serão indicados pela maioria simples dos:associados insrituidores;

§.2q O Conselheiro de Administraçâo será indicado; respectivamênte, pela maiorip simples dos assoçiados ,

instituidores.

,{rr 25. O Conselho de A(ministração exercerâ senr. nrandato pelo periodo de 5 (einco),anos, admitida a

Art. 2ó. A posse dos cargos, pelos eleitos, será feita no prazo mâxinro de l0 (trinta; dias da eleição.

ilrt,27.. Compete privativamenteao C.onsetho de Adtninistração: '

II. Verihcar a reg.rlaridade e adequação da disponibilização dà'plataformâs nos termos e'condiçôes

. êstabelecidas no art. 2o deste Estaü.rto'
t'

, 'lrl. - 
Âprovar os regulamentos e as dernais 1g** r.g"otd da *BLL"; 

r
ff, Estabelecer bs.critérios ê condiçôes para admissâo e exclusão de associados:

.V. Aprovar ou impngtrar a admisaão de novos associados;

VI. Aplicar as penalidades respectivas êrn casos de dascumprimento dos deveres e obrigoções previstas

. neste Estatuto. / t

' ' VU. Submetet à Assembleia,Geral, com respectivo parwr, os orçarnenlos e prograrnâs d€ ttabalho e dê

inves{imentos. o rélatório e danonstraçôes tinanceiras referqrtds a ceda exeicicio social e a proposta

de atualização do patrimônio sooial, benr como do valor do ütulo patrimonial: ,

VHI. Jügú ou us"oçiudos, nos casos de'infração as normas editadas pda "BLl:, bem como por práticas

não-equi tati vas, i rn ptrndo as segui ntes penal idades :

,F. 
n) Aclvertênciai

. b) N,tulta;

c) Suspensão:

I I
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d) Exclusào
\

e) Inabilitaçâo, temporária ou pennanente. para o exercicio de.operador;

X. Conhecer os recursos previstos no priágrafo único, do artigo 28, deste Estrtuto §ocial;

Art 23. Compete privaüvanrcnte ao Prcsidente do Conselho de Administração;

t A emissão de. chequcs correspondentes â rnovimeirtação de valores, em boncos, caixas econômicas

e instituiçôes financeiras, bem como a realizaçâo de qualquer movrnredação ' BLL' perante

4uaisquer bancos, caixas econômicas e instituiçõerfinanceiras.'órgâos da administraçao pública

direta ou lndireta e demais terceiyos, bem comô defender.os interesses da "BLL'r judicial,

exirajudicial oü adminislrâtivâmente. praücando todos os atos gue se fizeram necessário para

resguarda, e meiho. proteger sar patrimônio social e dernais objetilos previslos neste Estauto

Social. podendo o presiáente súitabelecer ial atritruiSo, *udi"rt, outorga de poderes especificos

. com prazo deteÍminado;

DeÍibar livremente solrre a aquisição ea alienação de beus imór,eis e móveis- figurando cmro

rêpresentânte legal da

podendo tr President€,

'BtL; isoladanrente nos negôcios juridicos atinentes a tais

igualmente, stbstabeleccr tal atribi,rição,. mediante urtorga de poderes

específicos.

Capí(uln VI

CONSELHO FTSCAI,

detentores de tlttllos parrimoniais operadores ou indicadoç por çstes, cbm mandato igual ao do Conselho de

Adminisrração.
\

Art. 30, O membro do Cçnselho Fixal, efetivq er(€rc€ra seu mandato e fuoções sern qualquer

rernünetação. \

ArL 31. Compae iio Conselho Fiscal:

L Exaniinar, em qualquer tempo. a gesülo do parrimônio e as atividades sociais, podendo e,iigir a
\r

exibição dos livros de contabilidade, drrcumentos ê informações de que necessitar, sempre que

relacionados com.a s§onomia e as tinanças da *BLL';

tII.

Emitir paÍecer sotrre os balançcis. contas e relatórios do Conselho de Administração, a serem

rübmeüdos iAssembleia Geral. nos t€Ímos destê Estaruto,

Emitir parecÊr sobre os orçamentos e respecdivas *oainc"ç0"q elaborados pelo Conselho de

Adrninistratãq dispensada a apreciaçâo destes atos pela.Assernbleia Geral quando o parecEr lhes

for fgvoráve.l;

w. Exercer qurrisuer outras atribuiçÕes inerente*r à srra qúalidade de,órgÊo fiscalizaôor da gestâo

econômico-Íinanceira da Associaçito;

V- - Comparecer, quando convocàdo, nas reuniões do Conselho Diretor ou na Assembleia Geral.

Arr. J2. O Conselho Fiscal atuará sempre que houver materia a ser por ele exantinada.

}.L "a
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Bolsa de Liciracóes
do Bia:ril '
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Capítulo VII '

PATRIIVIÔNIO SOCIAL

Art. 33. O patlimôrrio social da 'BLL': é constituido.por bens môveis e imoveis. sistemas de inl'ormática,
\

softwares ptoprios ou adquirido licença de uso de lerceiros, direiios e ativos tangiveis e hitangiveis, sendo

,ep.oenirdos por titulos patrimoniais. com numeraçào 001 a l-í0, de acordo com o artigo ,to deste estatuio.

.§.1o. O-Conselho de Ahminiitraçào estúetecerá o preço do§ titulos patrinroniais, na forma pr.ui*to oo
t.

. Esutço Social, proporciolalmente ao ralor patrimonial da sociedade (PL) nas seguintes proporçÕes:

I d) Os títulos lnstitucionais terão o valor individual equivalente.a 2,0á lZl?o/odo (PL) da sociedade. ''

. b) Os titulos Operadáres terão o valor individúd uluivatente a 0,512821í" Oo lPr) rla sociedade

. Arr. 34. Todo o patrimônio e receitâs da *BLL" del,erâo ser investidos nos objetivos a qâe sê deátina a

associação, ressalvados o§ gpstos despendidos conr.bens necesyários ao seu funcioiaÍnentp administrativo, '.

. Perlgrrfo único.() paga,nenío de taras e emolumentos pelos.licitafles eÍn virtude <la utilização da

platafóima disponibilizada aos orgãos públicose ou privados para realização dos pregões púhlicos e otr'

privadôs e demais modalidades, dgstinarn-se â manutençâo da referida plataforma e.desenvolvinrento das

. atividadcs da "BLl,-, conÍ'ornte permissivo legal da I*i l0 520/20O2

,CaPituto VIII

l-rjsÃo, crsÃo, rNcoRPoRAÇÃo, Dlssol,uÇÀo E LIQTIIDAÇÀO

Art 35. A fusão. cisão ou incorporação da "BLL" rxr, ainda. a incorpotaçâo pela "BLLI'. dependçrá da

tercos) dôs seus assrrciados. Art. 3ú. A dissolução daaprovação em.Assembleia Geral, por 2/3 (dois terços) dtls seus assrrciados. Art. 3ú. A dissol

*BLL" dependerá da aprovação em Asse,nblçia Ceral, por 2Í3 (doislterços) dos seus assoeiados. 
'

Art. 37. A AsserÍrbleia Geral rltre aprovar I di,sspluçao, deverá nornear o liquidante, determinando o úodb

e o prazo da liquidação, nos rermos da lei

Prrágrefu [lnko.'gm cau: dç dissolução, revert€rá o patrimônio liquido aos assoçiados de acordo cr:m

a^s respectivas titularidades de títulos de cada uul.

' (:Rpitulo lX

IIII7,Ü ARBITR{L

Art. 38. Fica irtstituidr: o Juizo de Artitragem. de acordo çom a Lei-9 3{)7196 e cotn tr

Regulamenro de Arbitragem - Càmara de Mçdiação e Arbitragem da Associação Cornercial do Paraná

. (ARBITAC) .- para o exercicio e o cuhrprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste E§tatut(,.

Parágrafo Único. O juizo arbitrat será instaurado por solicitaçitô dc associddi ou tercÊiro, o qual, deve.rá

cumprir o regulanlento r.la aRut-rÀc
x

)

do R,
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ou,tlâ suâ falta na legislação

como rul equidade,

4rt..39. o
comcrcial

I

Parágrafo único. A dccisão do juízn aiUitrat produzirá cnlÍe as partes r: scus sucessones os mesrl()s

eli'itos du scntcnça judicial e valeni como tÍtulo cxe('uliv() extrajudir:ial. nos lcrmos do anig,o 5115. Vlll.

tlo ('rxligo dc Proccsso Civil. \
Art rl0. A exe'cução da sentcnça arbitral elcgem as pafles o foro Central da Regiã'o Merropolitana de

Curitiha -Pr. cont rcnúncia cxpressa , q*tqu*i oytro por mais privilegiado quc sc aprescntc.

Capítulo X

DI§PO§IÇÔE§ GERAI§

. cada ano.

AÍí 42. (h casos omlcsos srerão rcsolvidos de acrxrdo com a lei. pelo Conselhrl de À&ninistraçãu c

ret'ercndados pcla Assembleia Geral. /

Ârt 4.i. 0 prescnte listatuto Stxial tbi aprovadrr r.m Assembleia Geral Hxtraorúiária realizada cm

26103i2$20,revogando o mtcriormente rcgiçtrado sob n'0m0671/01 no [.ivro 
^-058, 

enr 28 de setembru

dc 2016. no Registro de 'Iítukx e lXrumentos e Pessoas lurlOicas de Piúais lt.

.§
Pinhais, 2ó dc março de 2020.

Sccretária

RêgastÍo dc Tílulor c Docurncntos c Pcssoas Jurídicac
Rua Camilo di Lél[§, 434, sda 05
Pinhds . PR . Fonê: (4í13033.3200

PROTOCOLO N.0026407 - REGI$TRO N" 000087í/03 - LnRo A-082 -

Selo
./

(vRc
r§§:

, SeÍo Funarpon:

*-é'-4' fu,f/rrl- t'átzr ,/o n'//s»--
flvabeth Vockt Comcllas
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BoLSA DE LICITaçoEs n ruu,Õrs Do BRASIT - BLL coMpRAS, vem,
,t

por meig da preserúe, manifestar-se acerca d9 Cuesti3namentosrealizados sobre

- o Boletim de ]uriqprudência TCE-P& na 88.
,^

r O referido informático trouxe o seguinte informativo de

"7. Representação drLei ne 8.6661L993. Município. Adoção de

plataforma dlSital priaadn para e gestão de licitrições na modalidade pregão eletrônico.

Cobrançn dc taxa do licitante aencedor. Possfuilídade. Precedentes. Necessidade de,

comproaação de q.ue os oalores arrecadados se limitatm aa efetíao custo do§ seraiços de

ternologia de informação ; a correlata fiscalizaçfro por parte,do mu4icipío. lnoçorrência.

Procedência e uplicação de multit." '

Dentre o relato do informativo, foi destacado os seguintes

I

plataforma como meio digitat de realizaçdo de pregões eletrônícos, 
!,rry 

o cobrança de.taxa

do licitante oencedar. No entanfo, há que se pontuar os requisitw exwessamlnte erigidos

rto aardão, quais sejam: çomproaaÇão de-que os aalorcs awecadadas se limitam ao efetiao

custo_dos seruíços tle iecnologia de inforntaçãa e a correlatn fiscatiznção por parte do

município ad.otante da plataforma da corret'a aplicação de.ss;es aalores.

( ...)

Assim, forç.oso Eoncluir que os requisítos eleitos no Acórdão

na 50551202X, do Tribunal Pleno, dada a ausência de demonstração. dg que os aalores.. \

www.bllortJr
Atendmento(4ll§9v-4ffi

Av. Camilo di Lellís, 348 SL 1O9 Pinháis PR - CEP83323ü)O
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anecadados se limitam.ao efetiao custo dos seruiços de tecnologia de informação, cuja

fiscalização deoeria ter sido manejndapelo município."

ois bem, a referida decisão trata-se de posicionamento

consolidado do Tribunal àe Contas do Estado do Paraná, por meio do qual

entende como perfeitamente legal a utilização das plataforrnas de licitação

disponíveis no mercado, dentre as quais se enquadraÍr! a BtL COMPRAS, mas

impôs como condição, que o Orgão ou o Ente aderente promova a fiscalização

de que os custos cobrados óeiam reinvestidos epl serviços de tecnologia da

informação.

or outro lado, percebe-se de tal decisão que fora aplicada

multa ao Prefeito em razáo do não preenchimento de tais requisitos. Nada

obstante, extrai-se da decisão dois pontos que levaram o Tribunal a proferir a

referida decisão, o primeiro foi a ausência de demonstração por parte do Órgão

Público das planilhas de cornposição dos custos de recursos de teorologia e

informação; e o segundo foi a ausência de comprovação, no caso específico, das

vantagens de utilização da plataforma da BLL COMPRAS em contraposição às

plataformas disponíveis de forma gratuita.

Pois bem, com relação as planilhas de composição de

Çustos, esclarece-se que os custos com recursos tecnologia da informação estão

completamente abertos para os seus usuários.

Segue abaixo as inÍormações quanto pos custos incorridos

pela BLL COMPRAS para a disponibilização de sua plataforma:

PLANILHA - GESTÃO SISTEMA INFORMATIZADO

Tipo de Despesa í Atividade VALORTOTAL MENSAL VALORTOTAL ANUAL
Desenvolvimento, atualização e
manutençáo constante do
sistema - A lógica do sistema é
desenvolvída por profi ssional
da BLL e a construÇâo do

R$ 187.500,00 R$ 2.250.000,00

www.bll.org.br
Atendimento (41) 3097-4ó00

Av. Camilo di Lellis, 348 SL 1O9 Pinhais PR - CEP 83323-OOO
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PLANILHA DESENVOLVIMENTo E MANUTTNçÃo DE WEB SITE

rLANTLHA coNuxÃo n rELECoMuNrcaÇôrs

PLANILHA DOS CUSTOS INICIAIS E FIXOS

Note-se, portanto, que se trata de custos expressivos, com

valores mensais de R$ 624.000,00

Aliado a essa situação, reside o fato da BLL COMPRAS ser

constituída.na forma de Assoçiação Civil sem Fins Lucrativos e. com tál, todos

os valores oue superam o custo mensal de R$ 624.000.00. são reiÍrvestidos nas

www.bll.org.br
. Atendlmcnto (+r) SOPZ<àOO

Av. Camilo di tellis, 348 SL 1O9 Pinhais PR - CEP 83323-000

sisteina por contrato com
empresas terceirizadas
Desenvolvimento,
planejamento e gerenciamento
da plataforma - Funcionários
BLL (salários, encargos)

RS 25.000,00 R$ 300.000,00

Manutençáo plataforma -
investimento em softwdres e
hardwares

R$ 30.000,00 R$ 360.0000,00

Total R$ 245.500,00 RS 2.910.000,00

Tipo de Despesa / Atividade VALORTOTAL MENSAL VALORTOTAL ANUAL
Desenvolvimento e atuãlizaçáo
da página - contrato empresas
terceirizâdas

RS 5.000,00

I
R$ 60,000,00

Gerenciamento ê atualizaçâo .

da páglna, inserção de notícias,
periódicos etc

R$ 6.000,00 R$ 72.000$o

Manutqnção e constante
alteraçâo da página - contrato.
em presas tercei rizada s

R$ 2.000,00 R$ 24.000,00

.Total R$ 13.000,00 RS 156.000,00

Tipo de Despesa / Atividade VALORTOTAL MENSAL VALORTOTAL ANUAL
Contratos com provedores e
empresas de telecomunicaÇôes

R$ 55.000,00 RS 660.000,00

Tipo de Despqqa / Atividade VALORTOTAL MENSAL VALORTOTAL ANUAL
Gestão Si stema I nformatizado RS 245.500,00 R$ 2.910,000,00
Desenvolvimento e
Manutenção Web site BLL

R$ 13.000,00 R$ 15ô.000,00

Conexões e Telecomunicaçôes R$ 55.000,00 RS 660.000,00
Total R$ 310.500,00 R$ 3.726.000,00

(
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atualizacões do software da plataforma e em demais custos de gestão que
,

popsibilita todo o apoio na qperacionalização do sistema, contando com equipe

de. suporte em ter,npo integral.. q no fomento dos pregões com fornecedores. fato

oue indiscutivelmente traz enonne economia aos óreão e entes públicos

aderentes ao sistema.

Ressalte-se, outrossim, que os elevados custos vistos acima

proporcionam à BLL, com o constante reinvestimento, a apresentação de uma

plataforma segura, com inúmeras vantagens com relação aos concorrentes.

Dentre elaq destacam-se:

estão de sistema informatizado:

Compreende o desenvolvimento e a manutenção da

plataforma eletrônica.

Desenvolvimento: Para que a plataforma de Pregões

Eletrônicos BLL funcione de forma segura precisa e eficiente,. é necessárió

constahte aperfeiçoamento, já que os recursos de Tecnologia e Informação estão

em constante evolução.,

Para evitar erros ou\ instabilidades no sistema, Íaz-se

fundamental o desenvolvimento contínuo de §oluções, seja por mudanças

tecnológicas, tais como protocolos de internet, linhds digitais e linguagens de

programação, seja por mlrdanças na legislação aplicável aos procedimentos

Iicitatórios. .

' A BLL atua de forma atenta para obedecgr, de forma

complet4'todos os dispositivos legais pertinentes, dentre os quais destacarn-se o

Decreto 78gLlzl'lg,a Lei Federal na 10.520/02 e o recente Decreto ne 10.02412019.

. wyyw.bll.org5r
Atendimento (4 1) 3097-4«n

Av. Camilo di Lellisi 348 §t- 109 Pinhais pR - GEp 83323-OOO
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Todo desenvolvimento érgalizado por funcionários da BLL

e por terceirização, por. meio dq contrato com empresa especializadas e

reconhecidas no mercado.

' Características da Plataforma: .
. Sistàmavisualizado em todosos browsers de internet,

com segurança em 256 bits, o mesmo utilizado, por exemplo, pela Receita

Federal do Brasil;

) , ? Cadastramento'dinârhico de éditais e .pregões com

importação e ekportação de dados, compatibilidade de linguageú com vários

processadores de texto e dados disponíveis no mercado;

Disputa simultânea de até 50 lotes ao mesÍno temp.o,

com possibilidade de gerenciamento individual de lotes;

. . Oferecimento de relatórios complementares" que

muito auxiliam controles e fidelidade nas informações aos setores pertinentei,

inclusive com gráficos de economia e base de dados exportável para outros

processadores;

Exportações de dados dos relatórios que permitem ao

pregoeirq um rnelhor gerenciamento das informações, as quais poderão até

mesmo.ser ÍrÍ(nazenàdas de forma virtual,,sem neces§idade de impressões

desnecessárias;

Sistema següo que impede a invasão de hackers ea

robôs;

Habilitação digital, propiciando maior agilidade na

análise da documentação;

. Backup de dados multi localizados;

ntww.bll.orglr
Atcndmento (4il I97-4ó0O

Av. Camilo d Lelfis,3rt8 St 109 Pinhais PR - CEP83323-0(D
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Manqtenção: A manutenção do sistema recebe especial

importância da BLL com alto investimento em mão de obra e teorologia de

informação. A manutenÇão é realizada 24 horas por dia, 07 dias por semarla,

sempre de forma rápida e ehcaz.

Dentio do item da manutenção, enquadra-se anos custos

internos com treinamentos pelas empresas contratadas paÍa os funcionários da

Portanto, em tazão de tudo o que foi exposto, afirmamos

com segurança que além da melhor escolha em razão da eficiência da plataforma,

somos também a melhor escolha em razão da economia gerada, conforme se
I

verifica no quadro a seguir:

q!D,

ECONOMIA
TOTAL GERADA
nrreRÊncteesTADo Do plnlruÁ - pREGÕEs currRôr.rrcos.

'coNÍÁgtuzÂNoo Ap€NAsEDfÍAtsENTnE sE 1096 oE ECoNoMtÂv.sANDo ExcurR FRocEsidsco*( ERRos NoivALoREsnfrÉf,toos

.,,1..;.. . -r:

33%
DE ECONOMIA

lj..

ECONOMTA DE Rs 4.697.933 .407,23 <>>
BLL GOMPRf,§

www.bll.org.br

3323-000



BLL GOITIPRAS

Salienta-se, por fim, que a BLL COMPRAS apresenta, para

todos os órgãos entes públicos aderentes que solicitarir, planilhas e relatórios

semestraig reafirmando seu compromisso de total transparência, bem como de

completa obediência a todas'as d-iretrizes impostas, tanto pela legislação em

yigor, quanto pelas decisões proferidas pelo Tribunal de Contas do Estado do

Paraná.

- Sendo o gug continha, permanécemos à inteira disposição

paratodososesclarecimentosadicionaisquesefizerem.'uces"á.iàs.

. Atenciosamente, '' 1

BLL GOIüIPRÃS

wwu.ltort,br
Âtrturúo{4út0ín-{ÉíI0

Av. Camfio d Leltrs, 348 St tOg Pínhak PR - CEP &Il23-m
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TAxA DE urruzeiçÃo BLL coMpRAS
A utillzação da platafonna eletrônica BLL, encorúra-se guarida no pennissivo

legal da Lei Federal n. 10.520/02 e Decreto Federal 10.024/2019, que

inforrnam:

Árl. 2 "

§ l" Podeiá ser realizado o pregão ytr meio

da utilização de iecunoslle tecnologia da

inforruuçiio, nos termos de regulamentação

especifica.

§ 2'Seráfacuhsdo, nos termos de -
regylamentos próprios da tlnião. Estados, Disirito
Federal e Mwricípios, a participaçdo de bolsas de

nercadorias no apoio técnico e operacional aos

órghts 'e entidaies Ttronbtores da modalidade de

preg/o, utilimndo-se de recursos de tecnologia da

infoimação.,§ 3"As bolsai a que se refereh o § 2o

deveriio eslar orgudzadas sob aforma de sociedadcs

civis semfins lucrutiws e com a participação plural
de' correloras que ope ren, si stemas ele Úônico s

unificados de pregões. " (GtiJo nosso)

Decreto fi.424n0l9

Árl. 5 o

§ 2" poderõo ser utilizqdos sistemos próprios

ort outros sistemas disponircis no nrcrcado, desde que

esteiam integrados à platafotrma dc

op e rac i o na I i m ção da s n od al i dad e s d e t ran sfe rê n c i a s

yo lu nÍaria s - (G rifo no s so)

A BLL oferece a referida plataforma com total gratuidade para os órgãos

comprâdores. E paia o licitante participar de um pregão na BLL, nâo há custos,

mensalidades ou taxas préüas. E cobrado apenas do licitante vencedor do lote,.com uma

redtrzida tax ade l,So/o^com um.teto redutor de R$ 600,00. Ocorre que, comprovadamente,

em nossa,media históricq em razão do tetb redutor, os valores cobrados não ultrapassam

os 0,5870.

Por quê que a nossa taxa é justa?

) nrez4moi pela participaçâo arnpla de todas as empresas, seja de grande ou

pequeno porte. Muitas vezes amaioria dos rnunicípios vêm de pregõei

www.bll.org.br
Ateídlmênto (4 1) I)97-4ô0O

Av. Camilodi Lellis,348 S[ 109 Pinhais PR - CEP&]323so
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presenciais, e questionam que tem medo de aderir ao pregào eletrônico e as

empresas pequenas não quererem participar.

à Nossa filosofia de trabalho entende que não é justo todas as empresas custearetn

o sistema, sendo que poucas obtem o êxito nos certames. Portanto, nosso

formato de cobrança e justo e igualitário, pois iluem custeia é aquele que obteve

receita.

à No nosso formato de taxa de utilização apenas pelo êxito, perite que todos

possaÍn participar da sessão de disputa sem qualquer custo antecipado, e ainda

assim obter treinamento e todo atendimento para srm participação,

proporcionando assim uma maior participação nos editais, e como resultado o

órgão comprador tem exaustão de lances e como consequência o menor prego.

à Em formatos de taxa por mensalidade, entendemos que propaga desigualdade.

Além de inibir a participação de muitas empresas por cobrar taxas antecipadas

sem saber se terá receita, não e justo que uma empresa de pequeno porte tenha o

mesmo custo que uma de grande porte teria para participar, sabendo que

consequentemente ela não terá as mesinas shances de competir c,om as empresas

maiores.

A BLL COMPRAS, concluiu através de opinião pública, que o melhor

formato e mais justo de cobrar seria apenas do liqitante vencedor,

oferecendo assim uma forma justa de remuneração, não inibindo desta

fonna o interesse de participaçâo dos licitantes e nem restringindo o

número de participantes nos processos libitatórios (é sabidó que quando o

licitante e obrigado a efetuar o pagarnento, desmotiva sua participação,

não ocorrendo esse efeito com a BLL COMPRAS), assim garantido e

estatisticamente comprovado que o formato da BLL COfvPnAS propicia

www.bll.org.br
Atendimento (4 l) §97.4ffi'

Nv Camilo di Lellis, 3zt8 sL 1o9 Pinhais PR - cEp 83323-000

elevada participação nos certames.
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RTcULAMENTo Do stsrEMA or,BrnôNrco Dr LrcrreÇôrs

cAPrruLo I - DAS nrrrxrçôes

Art. l'. Para efeito deste Regulamento, entende-se:

I. Bolsa ou BLL: A inrtit*çao Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou sirnplesmente Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL:

II. Promotor: Instituição pública ou privada interessada em adquirir bens ou contratar seryiços;
III. Licitaçâo: Cbnjunto de procedimentos administrativos e-operacionais, onde o Promotor da- Licitação selêciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse segundo a legislação

ügente. São modalidades de licitação: Pregão, nos formatos presencial ou eletrônico, Convite,
Tomada de Preços, Concorrência e Concurso;

IV. Licitante: Instituição privaQ - fisica ou jurídica - que participa do processo licitatório como
potencial fomecedor dos bens ou serviços demandados pelo Promotor no processo licitatório
dentro das exigências estabelecidas no Edital;

V. Sistema: Serviço de software oferecido pela BLL que automatiza o processo licitatório.
VI. ' Per{il de usuário: deíne as funções disponíveis e pertinenteq a um determinado tipo usuário;
VII. Senha: Código nuríerico secreto - pessoal e intransferível - cadastrado pelo usuário que,

fomecido em conjmto com sêu nome de usuário, autentica-o perante o Sisfem4 concedendo-o
acesso às suas funcionalidades;

VIII. Autoridade Competente: Pessoa representante da instituição promotora de Licitação que detém
, autoridade máxima sobre a mesma;

IX. Condutorj Representante designado peia Autoridade Competente do Promotor e responsável pela
criação e condução da llicitação até a adjudicação;

X. - Operador: Pessoa designada pelo Representante Legal de um Licitante e capacitado para operar
em seu lugar no Sistema por meio de um usuário independente,

XL [dital: Documento expedido pelo Promotor, com as informações pertinentes à Licitação: (i) do
bem a ser adquirido ou do serviço a ser contratado, conforme o caso; (ii) do local em que se está '

promovendo a licitação; (IIl) do endereço eletrônico, da data e do horário do certame; (iv) das

exigências de I{abilitação; (V) dos critérios de aceitação de propostas; (vi) das sanções'aplicáveis
na hipótese de inadimplência; e (VlI) das demais condi$es de aquisição de bens ou contratação
de serviços:

XIL Lote: Agrupamentb de um ou mais itens que compõem os bens ou serviços demandados pelo
Promotor em uma Licitação;

. XIII. Lance: Valor, ou oferta de preço registrada ho Sistemá referente a um bem ou serviço realizados
pefo Licitante:

XIV. Habilitaçâo: Etapa de verificação do atendimento, pelos participantes, das exigências insütuidas -.

x\r. tXt-1flffiXl'â",l?ffiü:iÍiti: Licitante vencedor pera Autoriduo" co*p","nte,da
' instituição promotora;

XVI. Lote adjudicado: Confirmação do Licitante vencedor pelo Condutor ou Autoridade Competente
da Licitaçâo:

CAPITULO II ? DO OBJETIVO

Aú..2'. O presente Regulamento estabelece normas e procedimentos para a utilização de um serviço de

software oferecido pela BLL que autonratiza o processo de Licrtação em aquisições e contratações de

serviços, processo este realizado sob as definições das modalidades admitidas em lei e conduádo pelos
Promotores. Este serviço é disponibilizado por meio do Sistema sendo'este acessível pelo portal da BLL na
intemet.

+
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Art.3o. A BLL tem por objetivo: .

I. Prover economicidade aos compradores por meio da adequada e eficiente formaçfo ae preços;

II. Proier oportunidades de negócio a fomecedores, bom a dilulgação das intelções de compra por
parte dos Promotores.

IlI. AsseguraÍ a transparência do proce.sso, regrstra4do todos os eventos que ocoÍrem e

di spon i bi I izando acesso amplo às in formações,
fV. Trazer agilidade, pÍaticidade e facilidade a todos os procedimentos que compõem o processo,

V. Acompanhar e oferecer s.upohe de pronto atendimqnto aos usuários quanto à utrlização do sistem4
bem como quanto às noÍÍnas das modalidades de Liçitação;

VI. Cumprir as normas estabelecidas na legislação sobre a modalidade a qual a licitação se refere;
VII" Disponibilizar fenamentas de apoio para atividades complernentares e inerentes ao processo

licitatório.

CAPÍTULO III - DO. S§TEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÔES

Ârt. 4". A automatização a que se refere o artigo 2o se dá pela utilização do Sistema pelos usuários
representantes das instituições envolvidas no sentido de melhorar a produtividade e os resultados esperados
por eles no processo licitatório, sendo que esta utilização deve estar em conformidade com as disposi$es
deste Regulamento.

Art. 5o. O Sistema e operado via Intemet, permitindo. aos interessados acompanhar os certames em tempo
real, fazBr consultas a Editais e a resultados de licitações realizadas, estando disponível por meio do
endereço eletrônico da BLL (r,r'rv*'.bll org br).

Art. 6".'0 Promotor deverá estar expressamente de acordo com as disposições deste regulamento por meio
de solicitação da Licmça de uso'do Sisterra, conforme modelo constante do Anexo I.

Art. 7". Apó§ a assinatura da Licença de uso do Sistema pelo Promotor, seus representantes (o Condutor,
e as respectiva§ equipes de apoio) poderão ser cadastrados como usuários e assim ter pleno acesso as

funcionalidades pertinentes a seus perfis.

CAPÍTI.TLO IV _ DO PROMOTOR

+"t. E". A autori{ade r4áxima do homotor no §istema e o usuário com perfil de Autoridade Compaente.
É de sua responsabilidade a nomeaçâo, gestão e controle dos usúrios que refresentam o Promotor no
sistema- Esfes representantes podem ser cadastrados pela própria Autoridade Competente ou serem
informados nos formulários presentes na Licença de uso do Sistema.

Art. 9o. O chamamento de interessados para participar em licitações caberá ao Promotor e será feito por
meio de publicação de Edital no Sistema daBLL. No acesso público do Sistema são divulgadas as principars
informações do Edital, assim como e disponibilizada a integra do mesmo para download.

§ 1". Na publicação referida neste artigo deverão constar tambem:

I. O endereço eletrônico da BLL (r.rtrr bll.ors.br);
II. A data e o horário limites para encaminhamento das propostas e início previsto para inicio da etapa

de lances;
III. Descrição do objeto da licitação, listagem de itens e respectivós quantitativos e valores de referênci4

quando estes últimos forem exigidos, além de seus agrupamentos em lotes; e
lV. Demais exigências contratuais da intenção de aquisição ou contratação de serviço.

1
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§ 20. As referências de tempo nas publicações relatiyas aos proced.imentos previsto, n"rt" regulamento
observarão ô horário de Brasília, DF.

Aú. 10'. Caberá ao Condutor, conforme o caso, decidir sobre a aceitação e a classificaçào final das
propostas e das ofertas de Lances, indicando o Licitante vencedor. cumprindo as regras da modalidade a
que se refere a Licitação.

:
'Parágrafo único. O Sistema expedirá ata da sessão'contendo a descrição da Licitação e os regisfos de
todos'os eventos nele ocorridos. \

AÉ. 1lo. O Promotor de instituiçâo pública estará isento do pagamento de qualquer taxa, inclusive
com relaçâo âos treinamento§, ou quando,solicitado o suporte por'qualquer meio.

CAPÍTULO v - DO LICITANTE

Art. 12'. A autoridade rnaxima da empresa fornecedora ou Licitante no Sistema é o Representante Legal.
Este pode cadastrar-se ccJmo usuário a qualquer momento âcessando o endefeço eletrônico da ÊLL e em
seguidacadastrar a.empresa Licitante da qual será,responsável. Este cadastro será.validado e concluído em
24 (vinte e quatro) horas úteis a partir ila efetivação do cadastro:

§ 1". O Licitante deve apresentar à BLL o Termo {e hdesão, o qual atesta que a empresa está de acordo
coin o presente Regulamento. O termo deve estar em conformidade com o modelo constante do Anexo II
deste re§ulamento.

§ 2'.. O Termo do Adesão deve estar assinado pelo Representante Legal da empresa Licitante.

§ 3". Para hpresentação do Termo de Adesão, o Representante Legal podirá assinar digitalmente o
documento ein formato de arquivo e anexa-lo junto ao sistema por meio dq upload, ou deverá enviar o
original assinado e com Íirma reconhecida por semelhança'em cartóriq por co4reio, à BLL.

§ 4". O cadastro do licitante para utilização do sistema é válido por tempo indeterminado, devendo atualiza-
lo sempre que houver qualquer alteração em quadro societário, alteração de titularidade, mudança do
represehtante legal, mudança de endereço ou de informações cadastrais, venda da empresa, com
apresentação da devida documentação

§ 5'. A BLL validará o cadastro do Licitante rnediante comprovação de autoridade sobre a ernpresa com a
apresentação de Contrato Social em conjunto com o Termo de Adesão.

§ 6'. Em caso do Represeqtante Legal não constar ío contrato social, é necessária tambem a apresentação
de Procuração de pelo mehos um dos'úcios propriefários com autoridade para substabelecer, outorgandc
esta pessoa a representa-lo perante a BLL.

Art. l3'. O credénciamerito do Liritante perânte a BLL implicará em suâ responsabilidade legal e na
prcsunção de sua capacidade técnica e operacional para a realizaçâo dos pl'ocedimentos necessários
junto ao.Sistema

§ l'. O Licitante deverá declarar-se em condições de cumprir as exigências contratuais que constan-i
nos Editais dos quais paÍicipar, não podendo, em nenhum momento de sua participaçâo, alegar
desconhecer as disposições dos Editais ou delas discordar.

§ 2". O Licitante deverá estar representado por um usuário Operador (podendo.ser este o próprio

.Representante Legal), que terá autorização para a prática de todas as ações necessárias para.sua devida
participação no certame.

§ 3'. O Licitante será responsável por todas as propostas, ofertas de Lances ou {uaisquer ações efetuadas
no Sistem4 por seus usuários representantes, assumindo-as cômo firmes e verdadeiras.

a
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§ 4'. Os Liotantes respondem pela.veracidade e pela exatidão dú especificações dos bens e dos serviços
ofertados, sendo rêsponsáveis por quaisquer danos decorrentes da desconformidade do bem ou do serviço

ofertado com Írs espócificações contidas no Edital, inclusive pelos prejúzos causados à BLL e/ou a terceiros
envolvidos.

§ 5". Os Licitantes estão sujeitos ao pagamento de taxas e emolumentos para utilização do .Sistema

Eletrônico de LicitaSes, conforme Capítulo VUI deste Regulamento, observando-se as finalidades
previstas no Estatuto da BLL.

CAPÍTULO VI-DO ACESSO AO SISTEMA

Art. l4o. A seúa para acesso ao Sistema deve ser cadastrada ou personalízadapelo próprio usuário, sendo

de uso pessoal e intransferível de seu tihrlar, não cabendo à BLL nenhuma responsabilidade por eventuais
danos ou prejúzos decorrentes de compartilhamento com outra pessoa ou uso indeüdo.

§ l'. A desativação do usuário poderá ser feita pela BLL mediante solicitação escrita de seu titular.

§ 2'. O usuário pode recuperar sua senha sempre que perdêJa ou quando julgar que tenha havidJ quebra

de seu sigilo. A recuperagão é uma ftrncionalidade do Sistema disponivel para todos os usuários e se dá
pelo envio de um hnk de recuperação para o e-mail cadastrado. Uma nova seúa pode s'er cnada tornando
sua conta de usuário segura novamente.

CAPÍTULO VII- DA CONT,:RÀTAÇÃO E'LIQUIDAÇÂO DOS NEGÓCIOST DAS
GARANTIAS

Art. l5'. O documento comprobatório da operação rcalizada em conformidade com o disposto neste
Regularnento, expedido pelo Sistema da BI-L, faz prova de reldçaç jurídica contrarual entre o Promotor da
Licitação e o vencedor, conforme o cÍlso, obedecidas às condições estabelecidas no Edital.

Art. 16'. A liquidação da operação se dará nas condições previstas no Edital, não cabendo à BLL, em
nenhuma hipótese, responsúilidade, a qualquer titulo, pela execução das obrigações decorrentes dos
negócios celebrpdos por intermédio do Sistema.

CAPÍTULO Vr[- DO CUSTO PELA UTTL%AÇAO DO STSTEMA

AÉ. l7o. Existe um valor cobrado somente do Licitante pela unlização do Sistema, o qual corresponde a
uma taxa variável. Esta taxa e cobrada somente dos Licitantes vencedores das Licita{ões. As condições
de cobrança seguem nos parágrafos abaixo.

§ 1". Eú Licitgçõcs nas quais o Promotor, nâo opte por finalidade de Registro de Preços o formato de
cobrança para os licitantes será de 1,57o (Um e meio por cento) sobre o valor do Lote.Adjudicado, àm
vencimento em 45 dias após a adjudicação,.limitado ao tÉto máximo de R$ 600,00 (sei-scantos reais).por
Lote Adjudicado.e mediante boleto bancário em favor da BLL.

§ 2". Em Licitações nas quais o Promotor opte por finalidade de Registro de Preços o formato de cobrança
. para os licitantes será de 1,5% (Um e meio por centô) sobre o valor do Lote Adjudrcado, com vencimento

parcelado mensalmente (número de parcelas eqüivalentes ao número de meses do Registro de Preço),
emissão da primeira parcela em 60 (sessenta) dias após a adjudicação, limitado ao,teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por Lote Adjudicado e mediante boleto bancrírio em favor da BLL.

§ 3". Em Licitações de Lances por Maior Desconto e para finalidade de Registro de Preço ou Aqrusição, o
formato de cobrança para os licitantes será de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do Lote empeúado,
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Utilizar o Sistema exclusivamente para a realizaçãa de Licitações nâ forma prevista neste

Regulamento e observar as disposições legais ügentés para a realização dos procedimentos da

Licrtação;
Responsabilizar-se, por si e por seuarepresentantes, nomeados na Licença de Uso do Sistema,

conforme modelo constante do Anexo I deste Regulamento, pelo correto uso do Sistema e por

todas as açôes efetuadas por seu intermédio:
Dar inicio, conduzir. 

"nà"rru, 
a Licitação, bem como homologar seu resultado;

Prestar à BLL, sempre que solicitado, informações sobre os pagamentos aos fomecedores,
relativas as licita@es realizadas nas modalidades duportadas pelo Sistema.

coin vencimento em 15 dias após o levantamento dos empenhos, limitado ao teto máximo de RS 1.300,00
(um mil e trezentos reais) por Lote Adjudicado e mediante boleto bancário em favor da BLL

Art. 1E". O não pagamento das cobranças mencionadas nos artigos acima sujeitam o Licitante ao pagamento
de multa de 2% e juros moratórios de lo/o ao mês, assim como inscrição em serviço§ie proteção ao credito

Art. 23". A perda do negóiio em raáo de desconexão, falha ou lentrdão na conexão, eÍro no sistema ou
erro de pregoeiro, nào implicará êm responsabilidade da BLL.

Art.24'. São responsabilidades do Promotor de Licitação:

(SPC/SERASA e outros) e cadastro dos inadimplentes da BLL, além da automâtica desativação do Licitante
e todos os seus acessos.

4rú. 19'. Em çaso de cancelamento da Licitação realizada no Sistema pelo-Promotor (comprador), o
Licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados cogr"o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado

CAPÍTULO IX - DAS RESPONSABILIDADES

Alt. 20". Caberá aos Licitantes acompanhar o desenvolvimento dos certames de que participarem, sendo
de sua inteira responsabilidade a eventual perda de rpgócio que decorrer'da inobservância de mensagens
emitidas pelo Sistema ou de Desconexões que ocoÍrerem.durante a realização dos certames.

Art. 21'. As pessoas e instituições as quais representarem são responsáveis pelo uso indevido de suas

Senhas de acesso ao Sistema e pBlas ações efetuadas por si Inesmos ou por qualquer ouÍa pessoa que tenha
utilizado seu usuário correspondente.

Aí1.22". A BLL não será responúvel, em nenhuma hipótese, pelas obrigações assumidas pelo§ Licitantes
e pelos Promotores, em decorrência dp contratos de aquisição ou de prestaçãô de serviços celebrados
mediante a utrlização de Sistema.

I.

IL

III.
rv.

CAPÍTULO X_ DAS PENALIDADES

Aú. 25u. A prestação de declaração falsa relativa ao cuinprimento dos requisitos de credenciamento de que

trata este Regulamento sujeitará o Licitante às sanções previstas no Edttal.

Art. 26'. Sem preluizo do disposto nos Estatutos Sociais da BLL, os fomecedores estarão sujeitos à
penalidades de advertênci4 multa pecuniária ou suspensão, 

tserem 
aplicadas pela administração da BLL,

além de responder criminalmente 4os seguintes casos:

I. Não-apresentação ou apresentação incompleta da documentação exigida neste Regulamento'e/ou
hos Editais; e
Apresentação deII declaragão falsaou não.condizente com a real situação dos Licitantes.

t
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^rt.27". 
Sem prejuizo do disposto no artigo 25 a BLL poderá inscrever em bancos de dados administrados

por entidades prestadoras de serviços de informações e de proteção ao crfiito (SERASA, SPC e OUTROS)
os nomes dos Licitantes que estiverem ern debito com a BLL, em razÂa da falta de pagamento das taxas 

,

cobradas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações

§ l'. Antes da inscrição do devedor em sistema ou serviços de infonnações e proteção ao credito, a BLL
fará comunicação ao devedor por meio de e-mail, informando o valor da divida e sua origem, concedendo
prazo de l0 (dez) dias para pagamento

§ 2". Nâo havendo quiiação do débito no prazo indicado no parágrafo anterior, será feita a inscrição do

devedor nos bancos de daàos que tÍata o "caput" deste artigo.

Art. 2E'. Os prromotores poderão prever em seus editais a impossibilidade de partrcipaçào dos fomec,edores
que'estiverem sob punições na Administração Pública e ou iniciativa privada, assim como estivêrem
cadastrados em órgãos de proteção ao crédito, ou ainda coú qualquer inadimplência perante a BLL.

CAPÍTULO X - DEMAIS DISPOSIÇÔf,S

Art. 29'. A utilização do sistema por órgãos e entidades da administração pública, direta ou indireta,
observará as noÍrnas para licitações e contratos da administração pública, que prevalecerão sobre quaisquer
disposi$es em contrário.

AÍ. 30". A BLL poderá modificar o presente regulamento mediante publicação de aviso em sua págrna na
Intemet e comunicação dos órgãos cadastrados mediante o e-mail informado ao cadastro da BLL.

Art. 31'. Fica instituído o Juizo de Aúitragem,, de acordo com a Lei 93A7D6 e com o Regulamento de

Arbitragem - Câmara de Medração e Arbitragem da Associação Cornercial do Paraná (ARBITAC) - para

o exerçício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Regulamento.

Parágrafo único: Ao cumprimento da sentença judicial, fica eleito o foro da comarca da Região

Metropolitana de Curitiba Pr., com renúncia a qualquer gutro por mals pnülegiado que seja.

Curitiba, 27 de março de2020.

A Administração da Bolsa de Licitações do Brasil.

I
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ANBXO I

LICENÇA DE USO DO §ISTEMA ELETRôNICO DE LTCIIAÇÕES DA BOLSA Df,
LrcrTAÇÔES DO. BRASIL - PROMOTOR

Râáo Social
CNPJ Inscricão Estadual

Nome do Responúyel

Bairro Cidade:
Estado: CEP:

Telefone: Fax;

E-mail: E.Mail 2:

Por meio da presente Licença de Uso do Sistema, o responúvel pela institurçâo Promotora de

lrcitações especificado acima concorda com o Regdamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa
de Licitações do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento e está em conformidade com as disposições
que seguem:

l. A Bolsa de Licitações do Brasil manierá Sistema eletrônico acessivel por meio da rede mundial de

computãdores - intemet -, que automaiza o processo de Licitação para fins de aqúsição de bens ou
contratação de serviços, processo este realizado sob as'definições das modalidades admitrdas,em lei e

conduzido pelos Promotores, mediante a utilização do referido Sistema. \

2. A utilização do Sistema Eletrôriico de Licitações deverá estar em conformidàde com o Regulamento do

Sistema Eletrônico.de Licitações, do qual faz parte a presente Licença de Uso do Sistema, visando
padronizar procedimentos e tomáJos mais céleres e efrcientes.

3. São responsabilidades do Promotor:

I. Manter infraestrutura e controles neces'sá,rios para garültir a celendade, a eficiência e.a lisura de

procedimeirtos e daq negociações:

II. Assegurar a participação no Sistema Eletrônico de Licitações apenas de usuários devidamente
treinÀdos e iapaciiados, r,isando o cumprimento da regulamentação e a regularidade nos
procedimentos;

m. Indicar os usuários responsáveis pela utilização do fisterna Eletrônico de Licitações, conforme
o formulârio "Lista de Usuários do Sistema Eletrônico da Bolsa de Licitações do Brasil" da

presente Licença de Uso do Sistema;
IV. Divulgar a utilização do Sistema Eletrônico de Licitações; e ,

V. 'Observar a legislação pertinente, bem como o diqposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas

e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecimento.

4. A presente Licença de Uso de Software é firmada com-prazo indeterminado, podendo ser rescindida a

qualquer'momento, mediante notificação préüa e por escnto.

São nomeadas as segúntes pessoas cômo.usuários representaÍltes do Protnotor:
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Lista de I-lsuários do Sistema Eletrônico da Bolsa de Licitações do Bra§l
Promotor da licitação:
Nome:
Endereço:
Cidade:
Telefone:
CNPJ:
Responsável:
Cargo:

UF
Fax:
E-mail

Telefone:
Autoridade Competente:

Telefone: Celular
E-mail
Usuários do sistema
I Nome:

CPF:
Telefone:
Fax:

Fr"rnção:

Celular:
E-mail:

2 Nome:
CPF:
Telefone:
rax:

Função:
Celular:
E-mal:

J Nome:
CPF:
Telefone:
Fa:<:

Função:
Celular:
E-mal:

4 Nome.
CPF:
Telefone:
Fax:

Função:
Celular:
E-mail:

5 Nome:
CPF:
Telefone:
Fax:

Função:
Celular:
E-mail:

b

Local e data:

Assinatura
-r

Nome do Responsável (Autoridade Competente):
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AI\IEXO II

TERMO DE ADESÂO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÔES DA BOLSA DE
LICITÁÇÚES DO BRASTL. LTCITANTE

, Por meio do presente Termo, o Representante Legal do Licitante e-specificado uôi-a con*rda com
o Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Éolsa de Licitações do Brasil, do qual deçlara ter
pleno corihecimehto e está em csnformidade com as dispo§ções que sêguem:

l. São responsabilidades do Licilante:

I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais venha ri participar;

tr. Obsenar e cumprir a regulandade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para

fins de habilitação nas licita$es em que for vencedor;
m. Observar a legislaçâo peúnente, bem çomo o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais nornÍ§

e regulamentos e*pedidos pela Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecimento:

IV. Designar Representante Legal como responsávcl perante a Bolsa de Licitações do Brasil; e

V. Pagar ta:ia pelà utilização do Sistema Eletrônico de Licitações

2. O Licitantc reconheçe[ue a utilização do Sisteme Eletrônico de Licitaçâo implica no pagamento
de tatas de utilização,'conforne negrâs previstas no Capítulo VIII do Regulamento do Sisteme
Eletrônice de Licitações da Bolsa de Licitações do Brasil,e segqem reiteradas abaixo:

I. Em Liçitações nas quais o Promotor nâo opta por Ínalidade de Registro de Preços o formato. de

cobrança para oà licitantes será de 1,5% (Um e meio por cento) sobre b valor do Lote Mjuücado,
.com vencimento em 45 dias após a adjuúcâção, limitado ao teto máímo dê R$ 600,00 (seiscentos

, reais) por Lote Adjudicado e mediante boleto bancáno em favoi da BLL.
tr. Em Licita$es nas-quais o Promotor optâ por fmatidade'de Registro de Preços o formato dd

cobrança para os licitanteg será de 1,5% (lJm e meio por cento) sobre o valor do Lote Adjudicado,
corn,vencimento parcelado ménsalmente (núrnero ile parcelas «iuivalentes ao número de meses

. do Registro de Piêço), emissão da primeira tlarcela em 60 (sessente) dias após a adjudicação,
limitado ao teto máximo de IIJ§ 600,00 (seiscentos reais) por Lote Ádjüdicado e mediante boleto

' bancário etn favor da BLL.
m. Em Licitações de Lances por Maior Desconto e para finalidadede Registro de Preçoou Aquisição,

o formatro de cabrança paraos licitantes será de 1,5% (um e meio 1or cento) sobre o valor do Lote
empenhado, com vencimento em 15 dias após o levantarhento dos empeúos, limitlrdo ao teto
máximo de R$ 1.300O0 (um mil e trezentos reais) por l,ote Adjudicado e mediante boleto bancário
em favor da BLL.

Social:

Endereço

Cornplemento Bairro:

.Cidade: TIF

CEP: CNPJ/CPF:
Inscriçã.o estadual: RG
Telefone comercial Fax:

Celular: E-mail
Represertante legali
CPF

Cargo: Telefone:
Financeiro: Telefone 2

Ramo de Atividade:
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3. O não pagamento das cobranças mencionadas acima sujeitam o Licitante ao pagamento de multa de 2%
e j'*os moratórios de lYo ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito
(SPC/SERASA é outros) e cadastro dos inadimplentes da BLL, alem da automática desativação do
Licitante e todos os seus acessos.

4. Em caso de cancelÍrmento da Licitação realizada no Sistema pelo Promotor.(comprador), q Licitante
vencedor receberá a devolução dos valores eventuatmente arcados com o uso da platafiorma eletrônica
no rêspectivo lote cancelado.

5. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitaçôes do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos acima.

6. O presente Termo de Adesão é válido por termo indeterminado; podendo ser rescindido ou revogado a
qualquer tempo pelo Licitante. mediante comunicação expressa

7. A rescisâo do presente Termo não isenta o Licitante de quaisquer ônus devidos à BLL referentes ao seu
período válido.

Local e data:

Representante Legal

(Assinatura com íirmâ r'econhecida em cartório)
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Saiba mais sobre a BLL COMPRAS

Hâ 14 anos atuando no mercado, o portal BLL COMPRAS, através do Pregão Eletrônico, RDC e

Compra Direta, está presente em mais de 3.000 órgãos em 26 estados do país, sendo a plataforma

mais recomendada pelos proÍissionais da área. Estamos amparados legalmente nas Leis e Decretos

Federais que regem o pregão.

Vantaqens oferecidas pela plataforma:

r' Operacionalização simultânea de até 50lotes/itens.

r' Realização de certames até em conexões "3G" e "4G".

r' lntegração de dados com sistemas de gestão.

r' Banco de Preços para auxiliar a gestão pública a compor sua base de valores de referência.

/ Cotação eletrônica integrada ao Banco de Preços.

r' 7 relatórios automáticos, além de relatórios personalizados exclusivos para o condutor.

r' Disponibiliza um Resumo do processo que visa informar ao condutor as principais informações
do edital antes da publicação do processo, evitando assim possíveis erros.

r' Gerador de contratos que possibilita gerar automaticamente todas as atas de contrato.

r' Ferramenta de elaboração de ETP (Estudo Técnico Preliminar) e TR (Termo de Referência).

/ Equipe especializada em Fomento buscando sempre o maior número de participações nos

processos, além da ferramenta de divulgação de editais.

/ Além do pregão eletrônico, oferece a modalidade de Compra Direta para realizar dispensa e
inexigibilidade.

/ Suporte e Capacitação a qualquer tempo para equipe de licitação de órgãos e fornecedores.

r' Cursos e módulos de treinamento online para usuários.

/ 100o/o lntegrada ao PNCP (Portal Nacional de Compras) e a Plataforma +Brasil.

r' Conforme regulamentação, atende ao princípio de Regionalidade.

Nosso portfólio de

SERV|çOS PERSONAUZADOS

para órgãos públicos e fomecedores:

íâ suposr rÉcrrco

-

! orwr-crçlo

o RELACIOIIAMENTO
E CI{JALIDÂDE

@ rneruxrrtr.rros

e g (41) 3oe7- 4600 Q ttrt 3148 - e870 fJcorurnro@BLL.oRG.BR E eLL.onG.BR
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Todo esse conjunto de serviços disponibilizados aos Fornecedores e Órgãos Públicos

resultam em Economial

Á

Equipe especializada
em prospecção de

fornecedores

Quanto maior for o No
de lances menor será o

preço final

o

Z

COMPARE AGORA MESMO:

BLL
y' suporte 

" 
tÍeinamantot gratuitos.

^ Maior alcânce de ÍornecedoÍes devido âo não
y' p"g"."n,o de tára antecipeda, taxa apênas

para o licitánte vencêdoí.

y' Uaior nUmêro de licitantes por processos,

y'  ,tenor Índice de êditais d6ênos.

, Malor índice de sonomla (médià dc 4Zlt.m todo3
V os cditeis publicados êm 2O2O a 202í)

/ [iji*tTÍica 
de cobrança:0,s8e6. em função do

Cadasüo gratuito, com libêraçáo dê login e senha
em até 24h.

CâdaíÍo mcdiântc ao patamcnto dc taxa antacipeda.

SupoÍta e trcinamanto somemê apó3 o pegarnento
da tâxa.

lnibe a participação d. Íorn.cedorcr d.yido.
cobrançe entecipad€ d. taxa.

Menor número de licitantes por processo,

Maior Índice de editais desenos

Eaixo índice de economia.

Todos os licitant s ôream corn o cuío ântÉipado
sam saber 9c vro ganher ou não o proccsso,

cAoÁsÍRo
GRÂÍUIÍO

PÊOSPECçÀO

DE FORNECEDORES

ÂUMÊNÍO
DoNÚMERo

DE TICITANTES

ÊXAUíÁO
DE TÁNCES

Treinamento e suporte
Fornecedor não
paga nada para

participar

39r5"/oDE ECONOMIA

COBRANçA SOMEnlTE
DO LICITÂNTE VENCEDOR

Og Qq 3ae7- tt6oo O tlrl s1it8 - stTo [J corurnro@Blr.oRc.BR EI a1LORG.BR

-r
o

OUTRAS coBRANçA ANTECTPADA
AÍRAVES DE PI.ÂNOS
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